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Parecer n.º: 04/2022 
Processo n.º: 014 – PE 05/2022 
Assunto: Subvenções 2022 

 
P A R E C E R 

 
O Projeto de Lei n.º 05/2022, de autoria do Executivo Municipal, 

estabelece o Plano de Auxílio e Subvenções para o exercício 2022. 
 
A mensagem justificativa informa que “as transferência de recursos às 

entidades privadas, filantrópicas e sem fins lucrativos foram aprovada na LDO 2022, 
cujos valores foram definidos na Lei Orçamentária Anual, sendo que o presente 
projeto servirá para regulamentar as exigências das Leis nº 3.841/2002 e da Lei 
Complementar nº 101/2000.  

 
Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, concluíram 

que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 
 
É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 08 de fevereiro de 2022.  
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